
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.742.439 - CE (2018/0119678-1)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADOR : ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVALHO E OUTRO(S) - 

CE005438 
RECORRIDO : SOLMARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA 
ADVOGADOS : VERÔNICA SANCHO DE SOUSA  - CE003744 
   MÁRIO SOUSA DE SANT'ANNA E OUTRO(S) - 

CE025487 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por ESTADO DO CEARÁ, 

contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 6ª Câmara do Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará, em sede de agravo regimental, assim ementado (fl. 76e):

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO PROVISÓRIA. ART. 40 DA 
LEF. PROSSEGUIMENTO A QUALQUER TEMPO. PRETENSÃO 
DE REDISCUTIR A MATÉRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A teor do artigo 40 da Lei 6.830/80, a não localização do devedor ou 
de bens passíveis de penhora importa na suspensão da execução fiscal; e 
após um ano, no arquivamento sem baixa na distribuição (parágrafo 2º);
2. A suspensão provisória do feito, todavia, não inviabiliza a prática de 
diligências administrativas no sentido de localizar o devedor ou bens 
penhoráveis e, "encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou 
os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução" 
(parágrafo 3º).
3. Constata-se rediscussão e inconformismo dos fundamentos já 
avaliados, não se afigurando como argumento novo, passíveis de 
modificação no julgado;
4. Recurso conhecido e não provido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 95/109e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, 

aponta-se, ofensa aos dispositivos legais a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, 

que:

I - Art. 535 do CPC/1973 - o acórdão recorrido é omisso ao analisar a 

argumentação do embargante; é contraditório ao afirmar: “ocorre outrossim, que na 
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decisão vergastada, a situação foi completamente analisada, não havendo obscuridade, 

contradição ou omissão que necessite de esclarecimento. Ora Excelências, no item 1 foi 

dito que o magistrado não é obrigado a analisar e rebater todos os pontos apresentados e, 

entretanto, no item 2 afirma-se que a situação foi completamente analisada. Pergunta-se 

como a situação foi completamente analisada se os argumentos não foram analisados?; é 

obscuro haja vista que não foram apresentados os fundamentos fáticos e jurídicos que 

levaram à formação do convencimento.

II - Art. 40 da lei n. 6.830/1980 - o apontado dispositivo não se aplica ao 

caso concreto, porquanto trata-se de devedor localizado e da existência de bem 

penhorável.

Com contrarrazões (fls. 127/139e), o recurso foi admitido (fls. 142/144e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, a sua importância para o deslinde da controvérsia, bem 

como o porquê não estaria devidamente fundamentado, o que atrai o óbice da Súmula 

284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
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de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
(AgRg no REsp 1450797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. SERVIDOR 
PÚBLICO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 
IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 
ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ELEITA. SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se 
que, apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC, a agravante 
não evidencia qualquer vício no acórdão recorrido, deixando de 
demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, 
atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal ("é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia"). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 422.907/RJ, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2013; 
AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 21/10/2013.
(AgRg no AREsp 318.883/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 
01/07/2014, destaque meu).

Outrossim, é firme o posicionamento desta Corte, segundo o qual a 

contradição sanável por embargos de declaração é aquela interna ao julgado embargado, 

a exemplo da grave desarmonia entre a fundamentação e as conclusões da própria 

decisão, capaz de evidenciar uma ausência de logicidade no raciocínio desenvolvido pelo 

julgador. 

O recurso integrativo não se presta a corrigir contradição externa entre o 

decisum impugnado e o entendimento da parte, ou entre este e outras decisões deste 

Tribunal, bem como não se revela instrumento processual vocacionado para sanar 

eventual error in judicando.

Nessa linha:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 
APLICABILIDADE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA 
DE VÍCIOS.
[...]
III - A contradição sanável por embargos de declaração é aquela interna 
ao julgado embargado, a exemplo da grave desarmonia entre a 
fundamentação e as conclusões da própria decisão, capaz de evidenciar 
uma ausência de logicidade no raciocínio desenvolvido pelo julgador, ou 
seja, o recurso integrativo não se presta a corrigir contradição externa,  
bem como não se revela instrumento processual vocacionado para sanar 
eventual error in judicando.
[...]
(EDcl no REsp 1388682/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 22/05/2017).;

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ).
2. Os embargos de declaração têm por escopo sanar decisão judicial 
eivada de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 535 
do CPC/1973).
3. O vício que autoriza os embargos de declaração é a contradição 
interna do julgado, não a contradição entre este e o entendimento da 
parte, nem menos entre este e o que ficara decidido na instância a quo, 
ou entre ele e outras decisões do STJ. (EDcl no AgRg nos EAREsp 
252.613/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 05/08/2015, DJe 14/08/2015).
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 1221142/PR, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 14/12/2017)

Quanto ao art. 40 da LEF, a Recorrente argumenta que o devedor é 

localizado e há bem penhorado.

o juízo singular corretamente diligenciou no sentido de citar via postal os 
coobrigados da devedora principal, mas estes não foram localizados no 
endereço declinado pela parte exequente. Na sequencia, o douto juiz 
primevo determinou a intimação do exequente para se manifestar acerca 
da certidão do meirinho, oportunidade em o exequente tornou a requerer 
a mesma diligência de citação.
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In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal acerca da localização do devedor, demandaria necessário revolvimento de 

matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na 

Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial”. 

Quanto à penhora, o tribunal de origem assentou que o bem ofertado foi 

recusado pela exequente, nos seguintes termos (fls. 72/73e):

pode-se verificar à fl. 27 dos autos do Agravo de Instrumento nº 
0625187-31.2014.8.06.0000 o expediente em que o exequente pugnou 
pela desconstituição do Auto de Penhora de fl. 21, não aceitando o bem 
penhorado como pagamento da dívida fiscal por não obedecer "(...) a 
gradação legal prevista no art. 11, da Lei 6.830/80, além de serem de 
difícil comercialização no mercado" (fl. 27).

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada, 

repercutindo na inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme 

posicionamento segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter o 

acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos 

eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a 1ª Seção desta Corte: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)

Documento: 94291787 Página  5 de 8

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir 
que o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à 
Administração Pública, no exercício regular do poder de polícia, 
determinar a demolição de obra irregular, inserida em área pública e de 
preservação permanente. Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 438526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014);

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. BENS IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A 
HASTA PÚBLICA E ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, RESCINDINDO O 
ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 
DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 
IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS POR PREÇO 
VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM AÇÃO 
PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. 
SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC.
(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1407870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014). 

Noutro giro, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento 

na alínea c, do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 
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cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 

de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não 
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sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 541, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ).  A 
não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 
parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento 
do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Considerando que o recurso especial não ultrapassa o juízo de 

admissibilidade, resta prejudicada a análise do despacho de fls. 164/166e.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
 

  

Documento: 94291787 Página  8 de 8

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


